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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Coroados, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Coroados 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.coroados.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/coroados
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE COROADOS

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 1.949 DE 14 DE MAIO DE 2020
“DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO 
DO MANUSEIO, UTILIZAÇÃO, 
QUEIMA E SOLTURA DE FOGOS 
DE ARTIFÍCIO E ARTEFATOS 
PIROTÉCNICOS QUE CAUSE 
POLUIÇÃO SONORA NO 
MUNICÍPIO DE COROADOS”

TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI, 
Prefeita do município de Coroados/SP, usando das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica, Faz Saber que a Câmara Municipal aprovou e 
assim sanciona e promulga a presente Lei:

Autoria: Vereadores Roberto Carrilho Alves; César 
Augusto Jost Ferreira Filho; Mariana Beatriz Romualdo 
de Souza; Ednéia Pereira Reche e Roberto Frare.

Artigo 1º. Ficam proibidos no Município de Coroados 
o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de fogos 
de artifícios e artefatos pirotécnicos que causem poluição 
sonora.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no “caput” 
deste artigo, são considerados fogos de artifício e 
artefatos pirotécnicos que causem poluição sonora:

I - fogos de vista com estampido;

II - fogos de estampido;

III - foguetes, com ou sem flecha, de apito ou de 
lágrimas, com bomba;

IV - os denominados “pots-à-feu”, “morteirinhos de 
jardim”, “serpentes voadoras” e similares.

 Artigo 2º. O manuseio, a utilização, a queima e a 
soltura de fogos de artifício e artefatos pirotécnicos em 
desconformidade com o disposto nesta Lei sujeitarão os 
responsáveis a punição constante no artigo 44 da Lei 
Municipal nº 1.267,de 28 de dezembro de 1.995 (Código 

de Posturas do Município de Coroados) e nos termos do 
artigo 41, inciso IV do mesmo diploma legal.

Parágrafo Único. O Executivo Municipal regulamentará 
a fiscalização da presente Lei por Decreto, se necessário.

 Artigo 3º. São passíveis de punição as pessoas 
físicas, inclusive detentoras de função pública, civil ou 
militar, bem como toda instituição ou estabelecimento, 
organização social ou pessoa jurídica, com ou sem fins 
lucrativos, de caráter público ou privado, que atentarem 
contra o disposto nesta Lei ou que se omitirem no dever 
legal de exigir seu cumprimento.

 Artigo 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Coroados/SP, 14 de Maio de 2020.

Terezinha Aparecida Castilho Varoni

Prefeita Municipal

Marcio Fabrício Lorenzetti

Assessor Jurídico

Publique-se e Registre-se em local de costume.

Portarias

Portaria nº. 34, de 15 de maio de 2020.
“Dispõe sobre a nomeação dos 
membros da Comissão Disciplinar 
para instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar.”

TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI, 
Prefeita do Município de Coroados, Estado de São Paulo, 
no uso das atribuições que a lei lhe confere, RESOLVE:

Artigo 1º. INSTAURAR Processo Administrativo 
Disciplinar para apurar possíveis violações do art. 7º da 
Lei 10.520/2002, art. 11 da Lei Municipal nº. 1.568/2009, 
art. 14 do Decreto Municipal nº. 2.690/2013 e do item 
3 da Ata de Registro de Preços n° 049/2019 do Pregão 
Presencial n° 018/2019, praticadas pela empresa S.P.H., 
CNPJ 05.847.630/0001-10.

Artigo 2º. DESIGNAR os servidores públicos 
municipais abaixo indicados para compor a Comissão 
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Disciplinar do Processo Administrativo.

Presidente: THARCIS DEBORTOLI FUIZA RG nº. 
43.460.811-7  Matrícula: 1593-1.

Membro: VALEODIR ANTONIO FERREIRA PUGINA 
RG nº.15.579.050  Matrícula: 732-1.

Membro: EDER JUNIOR DE ALMEIDA COSTA RG nº. 
40.515.558-X  Matrícula: 1545-1.

Artigo 3º. Para cumprimento do disposto, a comissão 
terá acesso a toda documentação necessária à 
elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer 
depoimentos e demais provas que entender pertinentes.

Artigo 4º. A comissão terá o prazo de 60 (sessenta) 
dias, a partir da publicação deste ato, para concluir a 
apuração dos fatos, prorrogável por igual período.

Artigo 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Coroados/SP, 15 de maio de 2020.

__________________________________________
________

TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI

PREFEITA MUNICIPAL

Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO DE ATA
Ata nº	 052/2020

Pregão Presencial nº	 020/2020

Objeto	 Registro de preços para futuras 
aquisições de materiais de construção uso nos próprios 
municipais, pelo período de um ano, conforme descrição 
no Anexo I do Edital.

Contratante	 Prefeitura Municipal de Coroados

Detentor Ata	Zanini Comércio e Serviços EIRELI

Vigência	 12 (doze) meses

Valor Global	R$ 18.489,00 (dezoito mil, quatrocentos 

e oitenta e nove reais)

Assinatura	 05 de Maio de 2020

Coroados/SP, 14 de Maio de 2020.

TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI

Prefeita Municipal

EXTRATO DE ATA
Ata nº 053/2020

Pregão Presencial nº 020/2020

Objeto	 Registro de preços para futuras 
aquisições de materiais de construção uso nos próprios 
municipais, pelo período de um ano, conforme descrição 
no Anexo I do Edital.

Contratante	 Prefeitura Municipal de Coroados

Detentor Ata	Israel Sereno Ferreira ME

Vigência	 12 (doze) meses

Valor Global	R$ 10.282,30 (dez mil, duzentos e oitenta 
e dois reais, trinta centavos)

Assinatura	 05 de Maio de 2020

Coroados/SP, 14 de Maio de 2020.

TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI

Prefeita Municipal

EXTRATO DE ATA
Ata nº	 054/2020

Pregão Presencial nº	 020/2020

Objeto	 Registro de preços para futuras 
aquisições de materiais de construção uso nos próprios 
municipais, pelo período de um ano, conforme descrição 
no Anexo I do Edital.

Contratante	 Prefeitura Municipal de Coroados

Detentor Ata	Fernando Rogério Martin ME

Vigência	 12 (doze) meses

Valor Global	R$ 6.760,65 (seis mil, setecentos e 
sessenta reais, sessenta e cinco centavos)

Assinatura	 05 de Maio de 2020
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Coroados/SP, 14 de Maio de 2020.

TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI

Prefeita Municipal

EXTRATO DE ATA
Ata nº 055/2020

Pregão Presencial nº 020/2020

Objeto	 Registro de preços para futuras 
aquisições de materiais de construção uso nos próprios 
municipais, pelo período de um ano, conforme descrição 
no Anexo I do Edital.

Contratante	 Prefeitura Municipal de Coroados

Detentor Ata	Saita & Cia Extração de areia Ltda

Vigência	 12 (doze) meses

Valor Global	R$ 10.150,00 (dez mil, cento e cinquenta 
reais)

Assinatura	 05 de Maio de 2020

Coroados/SP, 14 de Maio de 2020.

TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI

Prefeita Municipal

EXTRATO DE ATA
Ata nº 056/2020

Pregão Presencial nº 020/2020

Objeto	 Registro de preços para futuras 
aquisições de materiais de construção uso nos próprios 
municipais, pelo período de um ano, conforme descrição 
no Anexo I do Edital.

Contratante	 Prefeitura Municipal de Coroados

Detentor Ata	Depósito Cubas Materiais para 
Construção Eireli

Vigência	 12 (doze) meses

Valor Global	R$ 89.450,25 (oitenta e nove mil, 
quatrocentos e cinquenta reais, vinte e cinco centavos)

Assinatura	 05 de Maio de 2020

Coroados/SP, 14 de Maio de 2020.

TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI

Prefeita Municipal
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